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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3180/2020.
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
NOS TERMOS DO ARTIGO 87 DA 
LEI FEDERAL nº. 8.666/93 E ARTIGO 
7º DA LEI FEDERAL nº. 10.520/02, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o regular processo administrativo 
elencado junto a Ata de Registro de Preços nº. SCL065/
RP/2020 e Pregão Presencial nº. 13/2020;

CONSIDERANDO o respeito ao princípio da ampla 
defesa e do contraditório, que devem nortear os 
procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO que restou incontroverso a 
inexecução contratual por parte da contratada Multihosp 
Comercial de Produtos Hospitalares Ltda – EPP, inscrita 
no CNPJ sob nº. 32.421.421/0001 – 82, prejudicando a 
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a dosimetria da pena 
administrativa deve levar em conta a legalidade do bem 
protegido;

CONSIDERANDO a adequação entre meios e fins e a 
aplicação de sanções pelo princípio da proporcionalidade;

D E C R E T A:-

Art. 1º Com fundamento nas disposições contidas nos 
artigos 87 da Lei nº. 8.666/93 e 7º da Lei nº. 10.520/02, 
bem como nas Cláusulas Sexta e Oitava da Ata de 
Registro de Preços acima referenciada, fica aplicada a 
empresa Multihosp Comercial de Produtos Hospitalares 
Ltda – EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 32.421.421/0001 
– 82, com sede na Avenida Pintassilgo, nº. 462, Parque 

das Laranjeiras, CEP: 87.083 – 085, Marínga/PR, as 
seguintes sanções:

I – cancelamento da respectiva ata de registro de 
preços por descumprimento das obrigações constantes 
da mesma;

II – multa de 10% (dez por cento) do valor inadimplido 
a ser apurado e recolhido mediante documento de 
arrecadação municipal;

III – suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de 
José Bonifácio, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da 
publicação do presente Decreto.

Art. 2º A multa aplicada na forma do inciso II do 
artigo anterior, deverá ser lavrada através do Serviço 
de Tributação da municipalidade, sendo que no caso de 
inadimplemento no prazo estabelecido, o débito deverá 
ser inscrito em dívida ativa.

Art. 3º A pena de suspensão constante do inciso III 
do artigo anterior, deverá ser comunicada ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo através do Sistema 
de Apenados daquela Corte de Contas, na forma da 
legislação vigente.

Art. 4º Ficam os Setores Jurídico, Controle Interno e 
Licitações e Contratos, autorizados a tomarem as medidas 
cabíveis a fim de fazer cumprir o presente Decreto.

Art. 5º Dê–se ciência do presente Decreto a empresa 
penalizada.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 30 de julho de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra–se registrado às fls. nº. 156 e 
157, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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DECRETO nº. 3181/2020.
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
NOS TERMOS DO ARTIGO 87 DA 
LEI FEDERAL nº. 8.666/93 E ARTIGO 
7º DA LEI FEDERAL nº. 10.520/02, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o regular processo administrativo 
elencado junto a Ata de Registro de Preços nº. SCL055/
RP/2020 e Pregão Presencial nº. 13/2020;

CONSIDERANDO o respeito ao princípio da ampla 
defesa e do contraditório, que devem nortear os 
procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO que restou incontroverso a 
inexecução contratual por parte da contratada Acácia 
Comércio de Medicamentos EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº. 03.945.035/0001 – 91, prejudicando a Administração 
Pública;

CONSIDERANDO que a dosimetria da pena 
administrativa deve levar em conta a legalidade do bem 
protegido;

CONSIDERANDO a adequação entre meios e fins e a 
aplicação de sanções pelo princípio da proporcionalidade;

D E C R E T A:-

Art. 1º Com fundamento nas disposições contidas nos 
artigos 87 da Lei nº. 8.666/93 e 7º da Lei nº. 10.520/02, 
bem como nas Cláusulas Sexta e Oitava da Ata de 
Registro de Preços acima referenciada, fica aplicada a 
empresa Acácia Comércio de Medicamentos EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº. 03.945.035/0001 – 91, com sede 
na Avenida Princesa do Sul, nº. 3.303, Jardim Andere, 
CEP: 37.062 – 180, Varginha/MG, as seguintes sanções:

I – cancelamento da respectiva ata de registro de 
preços por descumprimento das obrigações constantes 
da mesma;

II – multa de 10% (dez por cento) do valor inadimplido 
a ser apurado e recolhido mediante documento de 

arrecadação municipal;

III – suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de 
José Bonifácio, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da 
publicação do presente Decreto.

Art. 2º A multa aplicada na forma do inciso II do 
artigo anterior, deverá ser lavrada através do Serviço 
de Tributação da municipalidade, sendo que no caso de 
inadimplemento no prazo estabelecido, o débito deverá 
ser inscrito em dívida ativa.

Art. 3º A pena de suspensão constante do inciso III 
do artigo anterior, deverá ser comunicada ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo através do Sistema 
de Apenados daquela Corte de Contas, na forma da 
legislação vigente.

Art. 4º Ficam os Setores Jurídico, Controle Interno e 
Licitações e Contratos, autorizados a tomarem as medidas 
cabíveis a fim de fazer cumprir o presente Decreto.

Art. 5º Dê–se ciência do presente Decreto a empresa 
penalizada.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 30 de julho de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra–se registrado às fls. nº. 158 e 
159, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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DECRETO nº. 3182/2020.
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
NOS TERMOS DO ARTIGO 87 DA 
LEI FEDERAL nº. 8.666/93 E ARTIGO 
7º DA LEI FEDERAL nº. 10.520/02, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO regular processo administrativo 
elencado junto a Ata de Registro de Preços nº. SCL060/
RP/2020 e Pregão Presencial nº. 13/2020;

CONSIDERANDO o respeito ao princípio da ampla 
defesa e do contraditório, que devem nortear os 
procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO que restou incontroverso a 
inexecução contratual por parte da contratada Joãomed 
Comércio de Materiais Cirúrgicos S/A, inscrita no 
CNPJ sob nº. 78.742.491/0001 – 33, prejudicando a 
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a dosimetria da pena 
administrativa deve levar em conta a legalidade do bem 
protegido;

CONSIDERANDO a adequação entre meios e fins e a 
aplicação de sanções pelo princípio da proporcionalidade;

D E C R E T A:-

Art. 1º Com fundamento nas disposições contidas nos 
artigos 87 da Lei nº. 8.666/93 e 7º da Lei nº. 10.520/02, 
bem como nas Cláusulas Sexta e Oitava da Ata de 
Registro de Preços acima referenciada, fica aplicada a 
empresa Joãomed Comércio de Materiais Cirúrgicos S/A, 
inscrita no CNPJ sob nº. 78.742.491/0001 – 33, com sede 
na Rua Alcino Guanabara, nº. 2.500, Hauer, CEP: 81.630 
– 190, Curitiba/PR, as seguintes sanções:

I – cancelamento da respectiva ata de registro de 
preços por descumprimento das obrigações constantes 
da mesma;

II – multa de 10% (dez por cento) do valor inadimplido 
a ser apurado e recolhido mediante documento de 

arrecadação municipal;

III – suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de 
José Bonifácio, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da 
publicação do presente Decreto.

Art. 2º A multa aplicada na forma do inciso II do 
artigo anterior, deverá ser lavrada através do Serviço 
de Tributação da municipalidade, sendo que no caso de 
inadimplemento no prazo estabelecido, o débito deverá 
ser inscrito em dívida ativa.

Art. 3º A pena de suspensão constante do inciso III 
do artigo anterior, deverá ser comunicada ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo através do Sistema 
de Apenados daquela Corte de Contas, na forma da 
legislação vigente.

Art. 4º Ficam os Setores Jurídico, Controle Interno e 
Licitações e Contratos, autorizados a tomarem as medidas 
cabíveis a fim de fazer cumprir o presente Decreto.

Art. 5º Dê–se ciência do presente Decreto a empresa 
penalizada.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 30 de julho de 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra–se registrado às fls. nº. 160 e 
161, do Livro nº. 25, iniciado em 13 de janeiro de 2020.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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RESOLUÇÃO nº. 09, DE 29 DE JULHO DE 2020
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO 
DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PREVISTOS NA PORTARIA nº. 
369/2020, QUE DISPÕE ACERCA 
DO ATENDIMENTO DO CADASTRO 
ÚNICO PARA PROGRAMAS 
SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL 
– CADASTRO ÚNICO, DISPOSTO 
PELO DECRETO nº. 6.135, DE 
26 DE JUNHO DE 2007, NO 
DISTRITO FEDERAL E NOS 
MUNICÍPIOS QUE ESTEJAM 
EM ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA OU EM SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA RECONHECIDOS 
PELOS GOVERNOS ESTADUAL, 
MUNICIPAL, DO DISTRITO 
FEDERAL OU FEDERAL, 
INCLUSIVE A EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECLARADA 
PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL 
DA SAÚDE, EM 30 DE JANEIRO 
DE 2020, EM DECORRÊNCIA DA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID–19).

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE JOSÉ BONIFÁCIO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 4011/2019, de 29 de Agosto 
de 2019;

CONSIDERANDO sua função de deliberar, 
acompanhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política 
de Assistência Social, em âmbito municipal;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 369, de 29 de Abril de 
2020 do Ministério da Cidadania; que dispõe que dispõe 
acerca do atendimento do Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – Cadastro Único, disposto 
pelo Decreto nº. 6.135, de 26 de Junho de 2007, no 
Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado 
de calamidade pública ou em Situação de Emergência 
reconhecidos pelos Governos Estadual, Municipal, do 
Distrito Federal ou Federal, inclusive a emergência de 
saúde pública de importância internacional declarada 
pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de Janeiro 
de 2020, em decorrência da infecção humana pelo Novo 

Coronavírus (COVID–19);

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Ação Social através do ofício 
nº. 55/2020 – SMCAS;

CONSIDERANDO a deliberação proferida por este 
Conselho em reunião ordinária realizada em ambiente 
virtual em 29 de Julho de 2020, em conformidade com a 
Resolução nº. 02 de 08 de Abril de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Alteração do Plano de Aplicação 
dos Recursos, apresentado pela Secretaria Municipal de 
Cidadania e Ação Social de José Bonifácio/SP, objetivando 
aumentar a capacidade de resposta do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) no atendimento às famílias 
e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco 
social decorrente do Coronavírus COVID–19 no Município.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

THIAGO FONSECA DE ALMEIDA

Presidente do CMAS

SÔNIA REGINA LINGUANOTO DA SILVA

1ª Secretária do CMAS

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 05/08/2020 Valor: R$ 11.150,00

Data de reconhecimento do crédito: 05/08/2020
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Programa: Programa Saúde Bucal

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 05/08/2020 Valor: R$ 12.000,00

Data de reconhecimento do crédito: 05/08/2020

Programa: Programa Saúde Bucal

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 05/08/2020 Valor: R$ 19.950,00

Data de reconhecimento do crédito: 05/08/2020

Programa: Vigilância Epidemiológica e Ambiental em 
Saúde

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 05/08/2020 Valor: R$ 18.353,27

Data de reconhecimento do crédito: 05/08/2020

Programa: PSF - Projeto Saúde da Família

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 05/08/2020 Valor: R$ 21.919,00

Data de reconhecimento do crédito: 05/08/2020

Programa: SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência

Concessor: Ministério da Saúde

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 05/08/2020 Valor: R$ 8.500,00

Data de reconhecimento do crédito: 05/08/2020

Programa: PAB FIXO – Piso de Atenção Básica

Concessor: Ministério da Educação

Beneficiário:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 05/08/2020 Valor: R$ 38.225,60

Data de reconhecimento do crédito: 05/08/2020

Programa: Transf. Diretas FNDE – ref PNAE - Principal
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PODER LEGISLATIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO Outros Atos
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